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INDICAÇÃO N.º  
AUTOR: ELIAS VARGAS DE OLIVEIRA (Elias Vargas) 
 

EMENTA: Colocar ônibus pelo menos dois 
ou três vezes no período da noite, no Bairro 
Jardim das Acácias, Bairro de Fátima, São 
José, Freitas Soares, Parque Mariana, 
Bulhões e Novo Horizonte para levar a 
população até o Horto Municipal 

 

Indico à Mesa, ouvido o Plenário, na forma do art. 184, do Regimento Interno 
desta Casa, seja oficiado o Sr. Prefeito Municipal Alexandre Augustus Serfiotis, com 
cópia à Secretaria Competente, no sentido de estudar a possibilidade de essa semana, 
ainda, a questão do ônibus no Município e que colocasse ônibus pelo menos dois ou três 
vezes no período da noite, no Bairro Jardim das Acácias, Bairro de Fátima, São José, 
Freitas Soares, Parque Mariana, Bulhões e Novo Horizonte para que pudesse levar a 
população até o Horto Municipal 

 

JUSTIFICATIVA 

Está tendo festa no Horto, o Governo acertou aquele evento, esperança de dias 

melhores, um momento de esperança, natalino de confraternização, abraços, convívio, 

mas sabe da dificuldade com o transporte. O Horto é o local certo para fazer, pois está 

preparado para isso, mas algumas pessoas têm dificuldades e se tiver transporte dá para 

todos irem. Sugeriu que os horários do Horto sejam ampliados de manhã, pois as crianças 

estão de férias.  

O contrato, dos ônibus que fazem as escolas, pode ser estendido, aproveitando que 

as aulas estão paradas, para atender os mesmos horários levando a população ao Horto. O 

Horto é localizado no Centro e deve ser contemplado por todos, ficou lindo e todos têm 

que visitar. 

 

Porto Real, 29 de dezembro de 2021 

 
 

ELIAS VARGAS DE OLIVEIRA 
Autor 
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